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CONTRATO Nº 008/2021 
 
PROCESSO Nº 009/2021 
Pregão Eletrônico nº 006/2021 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  
1.1 – O MUNICIPIO DE NOVA FÁTIMA, Estado do Paraná, sito a Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, com 
inscrição no CNPJ/MF Sob o nº. 75.828.418/0001-90, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo prefeito Municipal, o senhor Roberto Carlos Messias, brasileiro, casado, agricultor, portador da 
Carteira de Identidade nº. 4.818.807-9 SSP/PR e CPF/MF nº 688.798.739-20, e, em seqüência, designada 
simplesmente CONTRATADA a empresa ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR – COMERCIAL DE 
ALIMENTOS E MATERIAL DE LIMPEZA - EIRELI, com sede a Av. Benjamim Giavarina, 1097, Jd. Maria Julia, 
Jataizinho/PR, sob CEP: 86.210-000, inscrita no CNPJ sob nº. 16.579.174/0001-90, inscrição Estadual nº. 
9060275774, representada pelo Sr. Alexandre Sextak Batistela Jr., inscrito no CPF nº 800.919.849-80, RG nº 
13181034-2 SESP/PR, pactuam o presente contrato, cuja celebração será efetuada de acordo com o processo 
licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2021, e que se regerá pela Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, Lei Complementar nº 147/2014, Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 27/2006 e demais 
legislação consolidada, parte integrante deste contrato, pelos termos da proposta vencedora e atendidas as 
cláusulas e condições que se enunciam a seguir. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 - Contratação de empresa para aquisição kits de alimentação, atendendo necessidades da Secretaria de 
Assistência Social, descritas no ANEXO I deste Edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e efeitos 
 
 

Item Discriminação Qtd R$ Unit. R$ Total 

1 

Kit Alimentação - Cesta Básica – COTA PRINCIPAL 
1 EMBALAGEM DE 05 KG DE AÇÚCAR CRISTAL: de acordo com a NTA 
52. Contendo no mínimo 99,2% de sacarose originária do suco da cana. 
Livre de fermentação isento de matéria terrosa, de parasitas e de detritos 
animais e vegetais. Cor: branca. Validade mínima: 12 (doze) meses a partir 
da data de entrega na unidade requisitante. Embalagem Primária: saco de 
polietileno atóxico, transparente, resistente, termossoldado, contendo peso 
liquido de 05 (cinco)kg. Embalagem Secundária: fardo de papel multifoliado, 
resistente, totalmente fechado com costura resistente ou fardo plástico, 
atóxico, transparente, resistente. 
01 EMBALAGEM DE 05 KG DE ARROZ Grãos comestíveis de arroz "in 
Natura", provenientes da espécie Oryza sativa Classificação: Beneficiado, 
polido, longo fino (agulhinha), tipo 1, medindo 6 mm. Procedência: deve ser 
de procedência Nacional Safra: corrente Teste de cocção: Deve obter os 
seguintes resultados: Cozimento em 15 minutos (Máximo); Positivo: 100% 
dos grãos cozidos Volume: mínimo de 3,0 vezes. não apresentar umidade, 
misturas inadequadas, presença de impurezas, odor desagradável, peso 
insatisfatório. A embalagem deve estar intacta, prazo de validade mínima de 
12 meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. 
01 PACOTE COM 400 GRAMAS DE BISCOITO DOCE TIPO MAISENA : 
de acordo com as NTA 02 e 48. Produzida a partir de matérias primas sãs e 
limpas, sem corante, isenta de matéria terrosa, parasitas e de detritos 
animais e vegetais. Tendo como composição básica os seguintes 
elementos: Biscoito doce sem recheio; de maisena; de farinha de trigo 
fortificada com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, sal, açúcar 
aromatizantes e estabilizante de lecitina de soja. Validade mínima: 6 meses 
a contar da data de entrega. Aparência: massa bem assada, sem recheio e 
sem cobertura. Cor, cheiro e sabor próprios. Embalagem: - Primária: pacote 
em papel impermeável, lacrado, com peso liquido de 400 (quatrocentos) 
gramas. Secundária: caixa de papelão ondulado. Validade mínima de 12 
meses a contar a partir da data de entrega. 
01 PACOTE DE 400 GRAMAS DE BISCOITO SALGADO TIPO 
CRACKER COM GERGELIM: Tendo entre seus ingredientes: farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina B9), gordura vegetal 
hidrogenada, gergelim, açúcar invertido, sal, extrato de malte, fermento, 
estabilizante e melhorador de farinha. Inscrição referente ao glúten em 
destaque. O produto deve apresentar-se íntegro, com sabor e odor 
agradável. Embalagem contendo 400g do produto, com reembalagem 
plástica interna, acondicionados em caixa de papelão reforçado. Validade 

1000 R$ 95,99 R$ 95.990,00 
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mínima de 10 meses a partir da data de entrega. 
01 PACOTE DE 500 GRAMAS DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO, com 
aspecto homogêneo, embalado à vácuo, sabor predominante de café 
arábica, admitindo-se mistura de café conilon em até 20% e o máximo de 
20% de PVA (grãos pretos, verdes e ardidos), tipo tradicional, com nível 
mínimo de qualidade igual a 5 (cinco), pacote de 500gr, com todas as 
informações pertinentes ao produto, previsto na legislação vigente, 
constatando data de fabricação e validade nos pacotes individuais. 
01 EMBALAGEM DE 340 GRAMAS DE EXTRATO DE TOMATE: de 
acordo com as NTA 02 e 32. Preparado com frutos maduros escolhidos, 
sãos, sem pele e sementes. Isento de fermentações e não indicar 
processamento defeituoso. Podendo conter adição de 01(um)% de açúcar e 
05(cinco)% de cloreto de sódio.  Isento de sujidades, parasitos, larvas e 
detritos animais e vegetais. Ingredientes: tomate, açúcar e sal. Aparência: 
massa mole. Cor: vermelha. Cheiro e sabor próprios. Prazo de validade 
mínimo de 12 meses a partir data de entrega. Embalagem: - Primária: lata 
de folha de flandres, com verniz sanitário, contendo peso líquido de 340g- 
Secundária: caixa de papelão ondulado. Rotulagem: de acordo com a 
legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primárias e secundárias 
deverão estar impressas de forma clara e indelével as seguintes 
informações; identificação do produto, inclusive a classificação e a marca; 
nome e endereço do fabricante; data de fabricação, prazo de validade e 
peso liquido; nº de registro no órgão competente; empilhamento máximo 
para armazenagem. 
01 EMBALAGEM DE 01 KG DE FARINHA DE MILHO amarela, 
embalagem de 01 kg, produto obtido pela torração do grão de milho , 
desgerminado ou não, previamente macerado, socado e peneirado. não 
devendo conter materiais terrosos, parasitas e detritos de animais e 
vegetais.Deve conter cor e sabor característicos, embalado em saco plástico 
atóxico, transparente, com a impressão das informações exigidas por lei 
vigente, identificando o número de registro no órgão competente, contendo 
peso líquido de 1kg, com prazo de validade mínimo de 4 meses a partir data 
de entrega, com data de fabricação até 30 dias no ato da entrega. 
02 EMBALAGENS DE 01 KG DE FARINHA DE TRIGO: Enriquecida com 
ferro e ácido fólico.Tipo Especial. Obtido de grãos de trigo sãos, limpos e 
isentos de matéria terrosa e parasita. Não podendo estar úmida, fermentada 
ou rançosa, devendo obedecer à legislação vigente, embalada em pacotes 
de 1kg. Prazo de validade mínimo de 4 meses a partir data de entrega. e 
data de fabricação de até 30 dias. 
02 EMBALAGENS DE 01 KG DE FEIJÃO CARIOCA em grãos 
comestíveis de Feijão "in Natura" constituído de no mínimo 90%  de grãos 
na cor característica e variedade correspondente de tamanho e formato 
naturais maduros, limpos e secos.Embalagem: Primaria: Saco de polietileno 
transparente. Embalagem individual 1 kg. Secundária: embalagem de 
mercado que preserve a integridade do produto. Rotulagem: Deve atender a 
Legislação vigente. Prazo de validade mínimo de 4 meses a partir data de 
entrega. e data de fabricação de até 30 dias. 
01 PACOTE DE 1 KG DE FUBÁ: Tipo mimoso, 100% milho. Oriundo da 
moagem do grão de milho, sadio e limpo, não devendo conter materiais 
terrosos, parasitas e detritos de animais e vegetais. Deve conter cor e sabor 
característicos, embalado em saco plástico atóxico, transparente, com a 
impressão das informações exigidas por lei vigente, identificando o número 
de registro no órgão competente, contendo peso líquido de 01 kg, com prazo 
de validade de no mínimo 180 dias, com data de fabricação até 30 dias no 
ato da entrega. 
01 EMBALAGEM DE 500 GRAMAS DE GOIABADA Produto de boa 
qualidade. Doces de 500g, embalados individualmente. Validade mínima de 
12 meses a contar da data da entrega do produto. 
01 EMBALAGEM DE 400 GRAMAS DE LEITE EM PÓ PASTEURIZADO 
INTEGRAL  acondicionado na embalagem de polietileno de 01 litro, 
contendo externamente os dados de identificação, procedência, informação 
nutricional, numero de lote, data de validade, temperatura desejável, 
quantidade de produto, numero de registro no Ministério da Agricultura  e do 
Regulamento da inspeção industrial e sanitária de produtos de origem 
animal do Ministério da Agricultura, apresentar cor, sabor e odor próprio. 
Validade mínima de 4 dias da entrega na unidade. 
02 EMBALAGENS DE 01 KG DE MACARRÃO ESPAGUETE macarrão 
espaguete com ovos. Embalagem: plástica, transparente, resistente, bem 
vedada, contendo 500g, isento de qualquer substância estranha ou nociva. 
Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega. 
02 EMBALGENS PET DE 900 ML DE ÓLEO DE SOJA REFINADO - óleo 
refinado de soja, embalagem em frasco plástico de 900 ml. Prazo de 
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validade mínimo 10 meses a contar a partir da data de entrega, constando 
no rótulo a composição nutricional para 100 ml. 
01 EMBALAGEM DE 01 KG DE SAL IODADO REFINADO - Produto de 
origem marinha, refinado, com adição de iodo. Branco, limpo, sem presença 
de sujidades ou contaminação física e química. Embalagem plástica, 
transparente, resistente de 01 kg. Prazo  
de validade mínimo 10 meses a contar a partir da data de entrega. 
02 LATAS DE 125 GRAMAS, PESO DRENADO MÍNIMO DE 83 
GRAMAS DE SARDINHA - sardinhas ao próprio suco com óleo comestível, 
contendo naturalmente ômega 3, com composição a cada 100 g: - valor 
calórico: 92 a 166 kcal - proteínas: 9,3 a 13 g - sódio: 174 a 297 mg - 
gorduras totais: 4,4 a 14 g - omega 3: 0,5 a 1,3 mg . 
01 POTE DE 300 GRAMAS DE TEMPERO PRONTO acondicionada em 
embalagem plástica, devidamente lacrada, indicado no preparo de carnes, 
aves, arroz e massas, composição de sal, cebola, alho, cebolinha, salsa, 
manjericão, realçador de sabor glutamato monossódico, aromatizante e 
conservador  metabissulfito de sódio. Não contém glúten. Prazo de validade 
mínimo 06 meses a contar a partir da data de entrega. 

 VALOR TOTAL DO LOTE R$ 95.990,00 

2 

Kit Alimentação - Cesta Básica – COTA RESERVADA 
1 EMBALAGEM DE 05 KG DE AÇÚCAR CRISTAL: de acordo com a NTA 
52. Contendo no mínimo 99,2% de sacarose originária do suco da cana. 
Livre de fermentação isento de matéria terrosa, de parasitas e de detritos 
animais e vegetais. Cor: branca. Validade mínima: 12 (doze) meses a partir 
da data de entrega na unidade requisitante. Embalagem Primária: saco de 
polietileno atóxico, transparente, resistente, termossoldado, contendo peso 
liquido de 05 (cinco)kg. Embalagem Secundária: fardo de papel multifoliado, 
resistente, totalmente fechado com costura resistente ou fardo plástico, 
atóxico, transparente, resistente. 
01 EMBALAGEM DE 05 KG DE ARROZ Grãos comestíveis de arroz "in 
Natura", provenientes da espécie Oryza sativa Classificação: Beneficiado, 
polido, longo fino (agulhinha), tipo 1, medindo 6 mm. Procedência: deve ser 
de procedência Nacional Safra: corrente Teste de cocção: Deve obter os 
seguintes resultados: Cozimento em 15 minutos (Máximo); Positivo: 100% 
dos grãos cozidos Volume: mínimo de 3,0 vezes. não apresentar umidade, 
misturas inadequadas, presença de impurezas, odor desagradável, peso 
insatisfatório. A embalagem deve estar intacta, prazo de validade mínima de 
12 meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. 
01 PACOTE COM 400 GRAMAS DE BISCOITO DOCE TIPO MAISENA : 
de acordo com as NTA 02 e 48. Produzida a partir de matérias primas sãs e 
limpas, sem corante, isenta de matéria terrosa, parasitas e de detritos 
animais e vegetais. Tendo como composição básica os seguintes 
elementos: Biscoito doce sem recheio; de maisena; de farinha de trigo 
fortificada com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, sal, açúcar 
aromatizantes e estabilizante de lecitina de soja. Validade mínima: 6 meses 
a contar da data de entrega. Aparência: massa bem assada, sem recheio e 
sem cobertura. Cor, cheiro e sabor próprios. Embalagem: - Primária: pacote 
em papel impermeável, lacrado, com peso liquido de 400 (quatrocentos) 
gramas. Secundária: caixa de papelão ondulado. Validade mínima de 12 
meses a contar a partir da data de entrega. 
01 PACOTE DE 400 GRAMAS DE BISCOITO SALGADO TIPO 
CRACKER COM GERGELIM: Tendo entre seus ingredientes: farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina B9), gordura vegetal 
hidrogenada, gergelim, açúcar invertido, sal, extrato de malte, fermento, 
estabilizante e melhorador de farinha. Inscrição referente ao glúten em 
destaque. O produto deve apresentar-se íntegro, com sabor e odor 
agradável. Embalagem contendo 400g do produto, com reembalagem 
plástica interna, acondicionados em caixa de papelão reforçado. Validade 
mínima de 10 meses a partir da data de entrega. 
01 PACOTE DE 500 GRAMAS DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO, com 
aspecto homogêneo, embalado à vácuo, sabor predominante de café 
arábica, admitindo-se mistura de café conilon em até 20% e o máximo de 
20% de PVA (grãos pretos, verdes e ardidos), tipo tradicional, com nível 
mínimo de qualidade igual a 5 (cinco), pacote de 500gr, com todas as 
informações pertinentes ao produto, previsto na legislação vigente, 
constatando data de fabricação e validade nos pacotes individuais. 
01 EMBALAGEM DE 340 GRAMAS DE EXTRATO DE TOMATE: de 
acordo com as NTA 02 e 32. Preparado com frutos maduros escolhidos, 
sãos, sem pele e sementes. Isento de fermentações e não indicar 
processamento defeituoso. Podendo conter adição de 01(um)% de açúcar e 
05(cinco)% de cloreto de sódio.  Isento de sujidades, parasitos, larvas e 
detritos animais e vegetais. Ingredientes: tomate, açúcar e sal. Aparência: 

200 R$ 95,99 R$ 19.198,00 
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massa mole. Cor: vermelha. Cheiro e sabor próprios. Prazo de validade 
mínimo de 12 meses a partir data de entrega. Embalagem: - Primária: lata 
de folha de flandres, com verniz sanitário, contendo peso líquido de 340g- 
Secundária: caixa de papelão ondulado. Rotulagem: de acordo com a 
legislação vigente. Nos rótulos das embalagens primárias e secundárias 
deverão estar impressas de forma clara e indelével as seguintes 
informações; identificação do produto, inclusive a classificação e a marca; 
nome e endereço do fabricante; data de fabricação, prazo de validade e 
peso liquido; nº de registro no órgão competente; empilhamento máximo 
para armazenagem. 
01 EMBALAGEM DE 01 KG DE FARINHA DE MILHO amarela, 
embalagem de 01 kg, produto obtido pela torração do grão de milho , 
desgerminado ou não, previamente macerado, socado e peneirado. não 
devendo conter materiais terrosos, parasitas e detritos de animais e 
vegetais.Deve conter cor e sabor característicos, embalado em saco plástico 
atóxico, transparente, com a impressão das informações exigidas por lei 
vigente, identificando o número de registro no órgão competente, contendo 
peso líquido de 1kg, com prazo de validade mínimo de 4 meses a partir data 
de entrega, com data de fabricação até 30 dias no ato da entrega. 
02 EMBALAGENS DE 01 KG DE FARINHA DE TRIGO: Enriquecida com 
ferro e ácido fólico.Tipo Especial. Obtido de grãos de trigo sãos, limpos e 
isentos de matéria terrosa e parasita. Não podendo estar úmida, fermentada 
ou rançosa, devendo obedecer à legislação vigente, embalada em pacotes 
de 1kg. Prazo de validade mínimo de 4 meses a partir data de entrega. e 
data de fabricação de até 30 dias. 
02 EMBALAGENS DE 01 KG DE FEIJÃO CARIOCA em grãos 
comestíveis de Feijão "in Natura" constituído de no mínimo 90%  de grãos 
na cor característica e variedade correspondente de tamanho e formato 
naturais maduros, limpos e secos.Embalagem: Primaria: Saco de polietileno 
transparente. Embalagem individual 1 kg. Secundária: embalagem de 
mercado que preserve a integridade do produto. Rotulagem: Deve atender a 
Legislação vigente. Prazo de validade mínimo de 4 meses a partir data de 
entrega. e data de fabricação de até 30 dias. 
01 PACOTE DE 1 KG DE FUBÁ: Tipo mimoso, 100% milho. Oriundo da 
moagem do grão de milho, sadio e limpo, não devendo conter materiais 
terrosos, parasitas e detritos de animais e vegetais. Deve conter cor e sabor 
característicos, embalado em saco plástico atóxico, transparente, com a 
impressão das informações exigidas por lei vigente, identificando o número 
de registro no órgão competente, contendo peso líquido de 01 kg, com prazo 
de validade de no mínimo 180 dias, com data de fabricação até 30 dias no 
ato da entrega. 
01 EMBALAGEM DE 500 GRAMAS DE GOIABADA Produto de boa 
qualidade. Doces de 500g, embalados individualmente. Validade mínima de 
12 meses a contar da data da entrega do produto. 
01 EMBALAGEM DE 400 GRAMAS DE LEITE EM PÓ PASTEURIZADO 
INTEGRAL  acondicionado na embalagem de polietileno de 01 litro, 
contendo externamente os dados de identificação, procedência, informação 
nutricional, numero de lote, data de validade, temperatura desejável, 
quantidade de produto, numero de registro no Ministério da Agricultura  e do 
Regulamento da inspeção industrial e sanitária de produtos de origem 
animal do Ministério da Agricultura, apresentar cor, sabor e odor próprio. 
Validade mínima de 4 dias da entrega na unidade. 
02 EMBALAGENS DE 01 KG DE MACARRÃO ESPAGUETE macarrão 
espaguete com ovos. Embalagem: plástica, transparente, resistente, bem 
vedada, contendo 500g, isento de qualquer substância estranha ou nociva. 
Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega. 
02 EMBALGENS PET DE 900 ML DE ÓLEO DE SOJA REFINADO - óleo 
refinado de soja, embalagem em frasco plástico de 900 ml. Prazo de 
validade mínimo 10 meses a contar a partir da data de entrega, constando 
no rótulo a composição nutricional para 100 ml. 
01 EMBALAGEM DE 01 KG DE SAL IODADO REFINADO - Produto de 
origem marinha, refinado, com adição de iodo. Branco, limpo, sem presença 
de sujidades ou contaminação física e química. Embalagem plástica, 
transparente, resistente de 01 kg. Prazo  
de validade mínimo 10 meses a contar a partir da data de entrega. 
02 LATAS DE 125 GRAMAS, PESO DRENADO MÍNIMO DE 83 
GRAMAS DE SARDINHA - sardinhas ao próprio suco com óleo comestível, 
contendo naturalmente ômega 3, com composição a cada 100 g: - valor 
calórico: 92 a 166 kcal - proteínas: 9,3 a 13 g - sódio: 174 a 297 mg - 
gorduras totais: 4,4 a 14 g - omega 3: 0,5 a 1,3 mg . 
01 POTE DE 300 GRAMAS DE TEMPERO PRONTO acondicionada em 
embalagem plástica, devidamente lacrada, indicado no preparo de carnes, 
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aves, arroz e massas, composição de sal, cebola, alho, cebolinha, salsa, 
manjericão, realçador de sabor glutamato monossódico, aromatizante e 
conservador  metabissulfito de sódio. Não contém glúten. Prazo de validade 
mínimo 06 meses a contar a partir da data de entrega. 

 VALOR TOTAL DO LOTE R$ 19.198,00 

  Total Licitação     R$ 115.188,00 

 
2.2 - O valor total do presente contrato é de R$ 115.188,00 (cento e quinze mil cento e oitenta e oito reais) 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária abaixo 
especificada: 
 
09 – DEPTO DE ASSIST SOCIAL E PREVIDENCIA 
001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.241.0011.2071 – Manutenção do Centro do Idoso 
533 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                 24.235,55 
08.243.0011.2087 – Manutenção Programa PBF/MDS-FNAS 
538 – 33.90.30.00.00 (01765) – Material de Consumo..............................................R$                   9.500,00 
08.244.0011.2072 – Manutenção do Depto de Assistência Social 
547 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$               116.200,00 
548 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material, Bem ou Serv. De Distribuição Gratuita....R$                  17.000,00 
08.244.0011.2073 – Manutenção do CRAS 
563 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material de Consumo..............................................R$                   7.741,00 
564 – 33.90.30.00.00 (01000) – Material, Bem ou Serv. De Distribuição Gratuita....R$                  10.000,00 
08.244.0011.3008 – Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 
581 – 33.90.30.00.00 (01711) – Material de Consumo..............................................R$                 10.000,00 
08.244.0011.3034 –Manutenção do Programa SCFV 
586 – 33.90.30.00.00 (03934) – Material de Consumo..............................................R$                 29.000,00 

 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA E CONTRATAÇÃO: 
4.1 - O prazo de vigência será até 31 de Dezembro de 2021, contado a partir da data da assinatura do respectivo 
Contrato. 
4.2 - A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, por escrito, para assinatura do Contrato. 

4.2.1 - decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para assinatura do 
contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à contratação e 
estará sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste edital. 

4.3 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do contrato ou 
retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de manutenção da 
habilitação, será aplicado o disposto no Art. 81 da Lei 8.666/93, respeitando o Art. 64 do mesmo instrumento legal.  

4.3.1 - O disposto no subitem anterior, a Contratante poderá se utilizar dos recursos do Art. 64 de maneira 
discricionária tendo em vista o interesse publico e condições apresentadas no certame; Seja na efetiva 
celebração do Contrato com a Contratada, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos 
licitantes, seja na aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos 
assumidos no certame. 

4.4 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 
4.5 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por escrito e também 
integrará o Contrato. 
 
CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTE: 
5.1 - O preço será irreajustável.   
 
CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os pagamentos de acordo 
com a cláusula oitava. 
6.2 - Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem necessários. 
6.3 - Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas. 
6.4 - Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade. 
6.5 - Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes ou 
suspensão de fornecimento. 
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CLAUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 - Cumprir o objeto deste certame, fornecendo os produtos abaixo especificados e adjudicados no Pregão nº 
0xx/2021, dentro do prazo determinado pelo Município, de acordo com o preço contratado. 
7.2- Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os 
prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 
7.3 - Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da 
contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, 
inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, despesas com pessoal e apresentar os respectivos 
comprovantes quando solicitado pelo MUNICÍPIO. 
7.4- Responder perante o MUNICÍPIO e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou 
de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à 
execução do objeto. 
7.5 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de 
custos e que redundem em aumento de despesas para o MUNICÍPIO. 
7.6- Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionadas com o cumprimento da contratação. 
7.7 - Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do fornecedor/prestador 
com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização 
expressa do MUNICÍPIO. 
7.8 - Manter-se, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
7.9 - A licitante vencedora do item deste certame é integralmente responsável pelo produto contratado, se 
responsabilizando Civil e Penalmente por efeitos colaterais que causem danos temporário, permanente ou 
definitivo aos usuários fins destes produtos, sendo-lhe facultado o direito de regresso em face ao fabricante da 
matéria prima, depois de cumpridas as obrigações ora assumida com o Contratante. 
7.10 - A Contratante reserva o direito penalizar a licitante detentora deste Contrato, por descumprimento de 
qualquer cláusula prevista em Edital, conforme prevê os art. 86 a 88 da Lei. 8.666/93, não eximindo a licitante 
vencedora das responsabilidades civil e criminal garantida o direito de ampla defesa e contraditório. 
 
 
CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO: 
8.1 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues no prazo de até 07 (sete) dias úteis, contados a partir da 
data da solicitação feita pelo Setor de Compras, nas condições estipuladas neste edital e seus anexos. 

8.1.1 – A aquisição poderá ser feita de forma fracionada, de acordo com a solicitação do Setor de Compras. 
8.2 - O recebimento dos produtos será efetuado pela Setor de Compras, que poderá solicitar junto ao fornecedor a 
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmo 
substituí-los por outros novos, no prazo máximo definido no item 21.1, contados a partir do recebimento daqueles 
que forem devolvidos. 

8.2.1 - Nas entregas deverão ser respeitadas, rigorosamente, as especificações estabelecidas na proposta 
vencedora e neste edital, sendo que a não observância das condições acima listadas, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente; 
8.2.2 - Constatado que o produto recebido não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou ainda 
que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento 
expedirá ofício ao Departamento de Compras e Licitações, o qual posteriormente notificará a empresa 
vencedora, para que sane as irregularidades dentro do menor prazo possível; 
8.2.3 - Em caso de devolução dos produtos, por estarem em desacordo com as especificações, todas, as 
despesas serão atribuídas à CONTRATADA devendo este providenciar com a máxima urgência a sua 
substituição ou adequação ao edital. 
8.2.4 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, o 
órgão solicitante dará ciência ao Departamento Jurídico, através, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei n.º 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

8.3 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, 
nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 
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8.4 – A entrega do produto deverá ser feita no Setor de Compras, localizado na Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 
420 – Centro, Nova Fátima/PR, das 8h às 11h, da 13h às 16h em dias úteis, por se tratar de repartição pública. 
Após esse horário, o responsável pela unidade recebedora deverá ser consultado para autorizar o recebimento ou 
não. 
8.5 – O Setor de Compras poderá solicitar que a entrega seja feita direto no Órgão/Departamento/Secretária 
requisitante, por questões logísticas e transporte; Será fornecido endereço para cumprimento da entrega. 
 
CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO:  
9.1 - O pagamento será efetuado entre os dias 10 e 20 do mês subsequente ao da entrega dos materiais/prestação 
dos serviços, com apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pelo órgão competente, através de 
depósito bancário. No momento da Emissão da Nota fiscal a empresa deverá enviá-la por fax 43 3552-1122 ou no 
e-mail: comprasnovafatima@gmail.com, confirmando o seu recebimento.. 
9.2 - Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à 
contratada para as devidas correções. A nota fiscal deverá apresentar o número da licitação, termo de contrato e 
tipo de licitação. 
9.3 - A empresa vencedora deverá fornecer no corpo da nota fiscal o número da conta corrente e agência para 
realização do pagamento. Caso a licitante vencedora não tenha conta corrente nos bancos Oficiais do Município 
(Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal), deverá fazer a emissão de boletos, caso contrario as despesas 
com taxas correspondente aos pagamentos ficará a cargo da contratada. 
9.4 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo 
previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 
9.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
9.6 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC/IBGE. 
9.7 - A liberação de cada parcela fica condicionada à apresentação de cópia da guia de quitação junto ao INSS, 
através de CND; e da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF. 
9.8 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município 
em favor da Contratada. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
Administrativamente ou Judicialmente, se necessário. 

9.8.1 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela 
CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado; 
9.8.2 - O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a 
multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

CLAUSULA DECIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1  Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, ensejar o 
retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa, 
de acordo com as disposições legais. 

10.1.1 - advertência; 
10.1.2 – multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento ou serviço não realizado; 
b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 
consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

10.1.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a entidade 
sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos.  
10.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não 
superior a 5 (cinco) anos. 

§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela 
Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do 
IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 
§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
10.2 - As sanções previstas nos itens 10.1.1, 10.1.3 e 10.1.4 deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa.  
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10.3 - Advertência é a sanção aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de licitação e de 
contratação.  
10.4 - Fica estipulada a MULTA MORATÓRIA de 0,3% (três décimos percentual) por dia de atraso sobre o valor 
do bem ou serviço atrasado quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo 
estabelecido, a obrigação assumida. A partir do décimo dia de atraso, essa multa será aplicada em dobro, e, 
decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso, o contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou pelo 
cancelamento do pedido ou documento correspondente em razão da inexecução total do respectivo objeto, 
aplicando, na hipótese de inexecução total, apenas a multa prevista no item 10.5. 
10.5- Fica estipulada a MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, na 
hipótese de inexecução total, caracterizada esta quando a execução do objeto contratado for inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do total, quando houver reiterado descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o 
atraso na execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos, a que se refere o item 10.4, hipótese em 
que será cancelado o pedido ou documento correspondente.  
10.6 - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, respeitados os Princípios do Contraditório e 
da Ampla Defesa, deverá ser depositado em até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da notificação, em 
favor da contratante, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia 
do recibo do depósito efetuado. 
10.7 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos, para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um 
por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o 
pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias corridos, após a data da notificação, e, após este prazo, o débito 
poderá ser cobrado judicialmente. 
10.8 - A multa aplicada será descontada da contratada, no caso desta ser credora de valor suficiente. 
10.9 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a contratada responderá 
pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente.  
10.10 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações 
cometidas.  
10.11 - Os valores relativos à aplicação das multas serão retidos do pagamento da contratada, durante o processo 
administrativo no qual se discute a sua regular aplicação, após o qual será devolvida à contratada ou estornada do 
empenho respectivo.  
10.12 - A aplicação da multa a que se refere o item 10.5 e seguintes não impede a rescisão unilateral do 
contrato/Ata nem que se apliquem as demais sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente, bem como 
sua inclusão na divida ativa. 
10.14 - A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
serão aplicadas a licitante que:  

10.14.1 recusar-se injustificadamente, após ser considerada adjudicatária, a assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração;  
10.14.2 não mantiver sua proposta; 
10.14.3 incorrer em inexecução contratual.  

10.15 - A aplicação da sanção prevista no item 10.1.3 deve observar o prazo de duração de no máximo 2 (dois) 
anos e impede a participação da sancionada em procedimentos promovidos pelo Município de Nova Fátima/PR. 
10.16 - Quando o participante for punido com a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, durante o prazo de vigência de igual sanção imposta por pessoa da mesma 
esfera político-administrativa, ficará proibido de participar de procedimentos de contratação promovidos por todas 
as entidades estatais e órgãos do Estado, por prazo não superior ao maior prazo remanescente daquela anterior.  
10.17 - A declaração de inidoneidade será aplicada a quem:  

10.17.1 fizer declaração falsa na fase de habilitação;  
10.17.2 apresentar documento falso;  
10.17.3 frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento; 
10.17.4 afastar ou procurar afastar participante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento 
de vantagem de qualquer tipo;  
10.17.5 agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;  
10.17.6 tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
10.17.7 demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 
praticados, em infrações à ordem econômica, definidos na Lei n°8.884/94; 
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10.17.8 tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei. 9.20 A 
declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e produzirá seus efeitos 
perante o Município de Nova Fátima/PR.  
10.17.9 A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor a suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração.  

10.18 - As penalidades de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública e a 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração têm os seus 
efeitos estendidos: 

10.18.1 às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas de penalidade, independentemente de nova 
pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;  
10.18.2 às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no item anterior.  

 
PROCEDIMENTOS DE APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.19 – As sanções administrativas devem ser aplicadas em procedimento administrativo autônomo em que se 
assegure ampla defesa, cujo procedimento deve observar o seguinte: 

10.19.1 o responsável pela aplicação da sanção deve autorizar a instauração do procedimento;  
10.19.2 o ato de instauração deve indicar os fatos em que se baseia e as normas pertinentes à infração e à 
sanção aplicável;  
10.19.3 o acusado dispõe de 5 (cinco) dias para oferecer defesa e apresentar as provas conforme o caso; 
10.19.4 caso haja requerimento para produção de provas, o agente deve apreciar sua pertinência em 
despacho motivado;  
10.19.5 quando se fizer necessário, as provas serão produzidas em audiência previamente designada para 
este fim;  
10.19.6 concluída a instrução processual, a parte será intimada para apresentar razões finais, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis;  
10.19.7 transcorrido o prazo previsto no inciso anterior, a Administração, dentro de 15 (quinze) dias, 
elaborará o relatório final e remeterá os autos para deliberação da autoridade competente, após o 
pronunciamento da assessoria jurídica do Departamento de Licitações;  
10.19.8 todas as decisões do procedimento devem ser motivadas; e  
10.19.9 da decisão cabe recurso à autoridade superior, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
11.1 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

11.1.1 - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
11.1.2 - “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
11.1.3 - “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
11.1.4 - “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
11.1.5 - “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

11.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
11.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de 
o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
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inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.” 
 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
12.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município, revogá-la, no todo 
ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.  
12.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
12.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
12.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
12.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Prefeitura Municipal de Nova Fátima 
com exceção caso o término do prazo expire num sábado ou feriado, ainda assim, contará para os fins legais. 
12.6 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com 
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
12.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
12.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
12.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado, 
Jornal Oficio do Município, Sitio eletrônico do Município no site http://www.novafatima.pr.gov.br e e-mail 
licitacao@novafatima.pr.gov.br. 
12.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste edital. 
12.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos licitantes do pregão 
eletrônico. 
12.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes dos 
Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 
12.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Nova Fátima. 
 

 
 

Nova Fátima (PR), 16 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 

 
 
___________________________     _____________________________ 
ROBERTO CARLOS MESSIAS           ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL               CNPJ. 16.579.174/0001-90 
CONTRATANTE                          CONTRATADO 
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Extrato de Contrato nº 008/2021 
Pregão Presencial nº. 006/2021 

 
Assinatura em: 16 de fevereiro de 2021 

 
 
CONTRATANTE: -  

 
Município de Nova Fátima, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ nº 75.828.418/0001-90, com sede à Rua 
Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, Nova Fátima (PR). 
 

CONTRATADO: -  ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR – COMERCIAL DE 
ALIMENTOS E MATERIAL DE LIMPEZA - EIRELI, com sede a Av. 
Benjamim Giavarina, 1097, Jd. Maria Julia, Jataizinho/PR, sob CEP: 
86.210-000, inscrita no CNPJ sob nº. 16.579.174/0001-90, inscrição 
Estadual nº. 9060275774, representada pelo Sr. Alexandre Sextak 
Batistela Jr., inscrito no CPF nº 800.919.849-80, RG nº 13181034-2 
SESP/PR. 

 
OBJETO: -  

 
Contratação de empresa para aquisição kits de alimentação, 
atendendo necessidades da Secretaria de Assistência Social. 
 

VALOR: - 
 

R$ 115.188,00 (cento e quinze mil cento e oitenta e oito reais) 

PRAZO DE VIGENCIA: -  
 

31/12/2021. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: - 
 

31/12/2021. 

FORO: -  Comarca de Nova Fátima (PR) 
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